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"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 62/2002 
Dispõe sobre o uso de uniformes pelos alunos da Rede Municipal de Ensino. 
Art. 1º - Os alunos da Rede Municipal de Ensino usarão uniformes ou vestimenta 
padronizada, onde conste o nome da Escola. 
§ 1º - Para os fins do disposto no presente artigo, as escolas adotarão as normas e padrões 
fixados pelo órgão competente do Executivo. 
§ 2º - Fica terminantemente vedada a imposição de qualquer atitude que venha a causar 
constrangimento, de qualquer natureza, ao aluno, em decorrência do uso previsto no 
"caput" deste artigo. 
Art. 2º - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias da sua 
promulgação. 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões, em 
CLAUDIO FONSECA 
PC do B 
JUSTIFICATIVA 
Considerando que o Executivo, ao propor a inclusão de gastos com uniforme escolar entre 
as despesas consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino, explicita 
claramente sua intenção em uniformizar os alunos da Rede Municipal de Ensino, 
entendemos que a questão da condição financeira, abordada no art. 2º da propositura 
original perde significado. 
Por outro lado, pretendemos - com a nova redação ao § 2º do projeto - estabelecer a 
impossibilidade de que o aluno, em função do eventual não uso da vestimenta 
uniformizada, seja constrangido em relação aos seus colegas, e mesmo em relação às suas 
atividades escolares. Por exemplo: impedimento de entrada para as aulas, proibição de 
participação de atividades extra - classe, prejuízo em avaliação, etc.. 
O presente Substitutivo ainda exclui do projeto em pauta a exigência de uso de crachá 
pelos servidores da escola, como medida que objetiva preservar a integridade desses 
profissionais. A integração existente entre a equipe escolar e sua comunidade torna, a 
nosso ver, absolutamente desnecessária essa exigência. 
Pelos motivos aqui elencados, contamos com a aprovação dos Nobre Pares a este 
Substitutivo." 
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